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Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 
 
Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, em desfavor da Sra. Cleide Jane Sudário de Oliveira, 
Prefeita Municipal de Pombos/PE na gestão 2009-2012, ante irregularidades na execução dos 
recursos repassados por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no 
exercício de 2011. 
2. Tendo em vista a revelia da responsável e inexistindo nos autos elementos que 
permitam concluir pela ocorrência de boa-fé ou de outros excludentes de culpabilidade em sua 
conduta, este membro do Ministério Público de Contas manifesta-se de acordo com o 
encaminhamento sugerido pela unidade técnica, no sentido de julgar irregulares as presentes 
contas, condenar em débito a responsável, bem como aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 da 
Lei 8.443/1992.  
 

(assinado eletronicamente) 
Sérgio Ricardo Costa Caribé 

Procurador

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 64965945.


